
 

  

 

 

LEI Nº 4.753/2019. 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DE DIONÍSIO CERQUEIRA A RECEBER EM DOAÇÃO BEM 

IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito 

Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste 

Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 

Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, autorizado a receber em doação, 

do ESTADO DE SANTA CATARINA, o imóvel da quadra nº 55 (cinquenta e cinco) da 

planta geral da cidade de Dionísio Cerqueira-SC, com a área de 10.000m² (dez mil metros 

quadrados), matriculado no Cartório de Registro de Imóveis com o número de ordem 5.702. 

Parágrafo único. O bem doado integrará o patrimônio público 

municipal e será utilizado de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão 

custeadas à conta do orçamento vigente. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO 

CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

 

 

                              THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 
       Prefeito Municipal 

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – 
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